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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

................................ 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

................................. 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação; 

................................. 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 

prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 

Constituição; 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 
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................................. 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

................................. 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

................................. 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 

conversão em casamento. 

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 

separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou 

comprovada separação de fato por mais de dois anos. 
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§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 

competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 

exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 

instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos 

que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 

relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 

ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 

................................ 

7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao 

Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 

direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 

privadas. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 

enfermidade. 
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Decreto-Lei no. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

 

Código Penal. 

 

Prevaricação 

 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou 

praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
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LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

Art. 81. O Ministério Público exercerá o direito de ação nos casos previstos 

em lei, cabendo-lhe, no processo, os mesmos poderes e ônus que às partes. 

................................... 

Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de 

justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

Il - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, 

conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de menores. (Redação dada 

pela Lei nº 6.515, de 1977) 

........................................ 

Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 

I - notórios; 

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária; 

III - admitidos, no processo, como incontroversos; 

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6515.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6515.htm#art155ii
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Lei nº. 8.560, 29 de dezembro de 1992. 

 

Regula a investigação de paternidade 

dos filhos havidos fora do casamento e 

dá outras providências 

 

................................. 

Art. 2° Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e 

prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser 

averiguada oficiosamente a procedência da alegação. 

§ 1° O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu 

estado civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2° O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja 

realizada em segredo de justiça. 

§ 3° No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será 

lavrado termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, 

para a devida averbação. 

§ 4° Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias, a notificação 

judicial, ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao  

representante do Ministério Público para que intente, havendo elementos 

suficientes, a ação de investigação de paternidade. 
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§ 5° A iniciativa conferida ao Ministério não impede a quem tenha legítimo 

interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido 

reconhecimento da paternidade. 
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Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente e dá outras 

providências. 

 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus 

herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça. 
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Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Institui o Código Civil 

 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o 

sobrenome. 

................................ 

Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não 

poderá aproveitar-se de sua recusa. 

................................. 

Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova 

que se pretendia obter com o exame. 
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